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T-AGOA DO BARRO
DO PIAUÍ

COMTRAIO ÀDIITINISIRAIIVO N. " 005/202 6-Cl.s,B
Proc€sao ÀdEinistrativo N.' 005/2026 -CULB
INEXIGIBILIDÀDE DE LICITÀÇÀO N." OO5/2026

À câxraÀ DE \rEREÀDoREs Do ulrNrcÍpro DB rÀcoÀ Do BÀRRo Do pI.àD, Estado do piauí,
inscrito no CNPJ/MF sob o nr 00.497.196/0001-71, com sede na Àv. 29 de Àbri1, N.o29-
Centro nêsta cidadê, representado neste ato por seu Presidente o Sr. DÀNIEL JOÀQUIM
DÀ SILVÀ, brasileiro divorciado, Vereador Presidente, insc.rito no CPF sob o nr
839.356.653-34, residente e domiciliado em Lagoa do Barlo do Piaui - PI, loca].izado
na sede do Palácio Legislativo Munic.ipal, no endereÇo acj.ma citado. doravônte
denorninado CoNTRATANTE, e, ÀCESSO XUIICIPÀL, C§P.r/Xt: 26.518 . 568/0001-92, com sede
e doÍnicilio à Rua Murilo Blaga N" 603 - Bairro: Vermelha, Teresina - PI, doravante
denominada CONTRÀTÀDÀ, resolvem firmar o presente contrato, com inexigibilldade de
IicitaÇào, nos Lernos do artigo ?4, inciso m, "ê" da Lei Federal N" 14.133/2021,
regendo-se pela referida Lei, nedianLe as c1áusulas e condiÇões sequintes:

crÁusurÀ PRrüErR,À - Do oBarEto

1,1 O objeto do presente termo contratual é a Prestação de serviços técnicos
especializados de natureza singular (notória especificaÇão) pela CONTRÀTÀDA à
CONTRÀTÀNTE de serviços profissionaj.s de contabilidade (assessoria e consult.orias
técnicas). elaboraÇáo de balancetes mensais, e acompanhaÍnento junto aos órgáos
competenles dos serviÇos da contratante.

cúosgLÀ sEcrrNDÀ - DÀ coxrRÀrÀçlo DrRErÀ

2.1. Os itens, ora conlratados, foi objeto de procedimento de INEXIGIBILIDÀDE DE

IICITÀÇÃo 0O5/2A26, Processo Àdninistrativo n" O05/2026, conforme a autolização da
autoridade competente, e de acordo com o art. f4 da Lei n." 14.133/202L.

cúusr,IÀ TERCETRÀ - DÀ LrcrrÀÇlo

3.I. À prestaÇâo dos serviÇos. ora contratados, foi objeto do Processo de
fnexigibilidade de LicitaÇáo de acordo coÍn o disposto no Capitulo VIII, art. ?4,
lncj.so If1, al.lnea "c)", da tei n." 14.133/21-

crÁust[À QorRTÀ - D vrNcrrrÀÇÃo

4.1.O CONTRÀTÀNTE e a CONTRÀTÀDÀ vinculam-se plenamente ao Presente contraLo. bem

cono à proposta firmada pela CONTRÀTÀDÀ. Esses documentos constam do Processo
Licitatório e são partes integrantes e complenentares deste contrato,
independentemente de transcrlÇâo.

CIÁI,SULÀ QUINTÀ - DÀS OBRIGÀçôES DO COIÚRÀIàN]IE

5.1. O CONTRÀTÃNTE obriga-se a:

I - emitir a ordem de serviÇo do obieto de conLrato, assinada Pela autoridade
competente i

II - efetuar pagamento à CONTRÀTÀDÀ de acoldo com o estabe do neste Cont ra to;
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III - fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Àdministrativo
Financeiroi e

IV - custear todas as
contrato.

dêspesas referentes à prestaÇão dos sêrviÇos objeto desLe

CIÁOSULÀ SEXTÀ- DÀs oBRÍGÀÇÕEs DÀ CoNTRÀTÀDÀ

6.1. À CONTRÀTÀDÀ obriga-se a:

I - executar o presente contrato em estrita consonância com os seus
o Inslrumento Convocatório e com a sua plopostai

di spos i t ivos / com

If - prestar, no prazo requerido pelo Contratante, sendo este razoável e dê acordo
com a .legis laÇão. os

serviÇos objeto do contrato, conforne

III - prestar os serviÇos objeto
especificaçôes constanles do Plocesso

a conveniência do Contratante i

do contrato em estritã concordância con as
Liqitatório em referênciai

prazo razoável e de comum acordo, os serviçosIV - substituir, às suas expensas em

Prestados em que

se verificarem vicios destoantes do padrão normal,'

V - responsabi I izar-se pelos danos causados dj-retamente à Àdmj-nistração ou a
terce.iros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÇão do contrato, não excluindo
ou reduzj-ndo essa responsabi l- idade a fiscalizaÇáo ou o acompanhanento pelo
CONTBÀTANTE;

VI - assuÍnir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execuÇâo do
conLrato, inclus ive

impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidenLes ou que vierem a incidir
sobre o referido objeto, bem como enqargos técnicos e trabalhistas. previdenciários
e securitários do seu pessoaLi

VII - utilizar na execuÇão do presente contrato soÍnente pessoal- em situaÇâo
traba lh.i sta e securitária regulares;

VIII - manter durante a execuÇâo do contrato
assumidas, todas as condiÇões de habilitaÇão

e em cornpatibi Ii-dade com as obrigaÇôe5
e qual,ificação ex igidas licitação.

objeto desteIX - fornecer ao CONTRÀTÀNTE todas as informações
contrato;

CLÁUSULÀ SETIT|À - DO RECEBITíETSTO

solicitadas ace rca

na

do

?.1. No ato do recebimento. se!á eÍnitido recibo dos serviços efetivamentre prestados.

CIáUSULÀ OITÀI'T - DÀ \IIGfuICIÀ

8.1. À prestaÇão do sêrviÇos se dará após a ce.LebraÇão de instrumento contratual que
terá como prazo de vigência de 60 (sessenta) dias, podendo ser rescindido (art. 137,
da Lei n' 14.),33/20211 a clitério da administraÇão, observada a necessidade e
conveniência.
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cLÁUsuÀ NoNA - DÀ DoIIÀçÃo oRÇÀXETTÁRIÀ

9.1. Às despesas com a execuÇão do presente Contrato terâo como dotaÇão orÇamentária:

RECT'R§OS E D(IIÀçÃO ORçÀYEN]!ÁRIÀ:

ENTTDÀDE: 01.01 .01 - CÂUENE M'NICIPÀT DE IÀGOÀ DO BÀRRO DO PIÀUi/PI
c/as- orça.mêntárj.a: 01 .091 .OO12.2002 -l'íanutençáo da cârara ltunicipal;
ELêmento dê Dêspêsa: 3 . 3 . 90 . 35 . oo-ServiÇos de Consultoria,'
Fontê dê Recursos (E?.): 1.500.00.999 - REPÀSSES OO OUOOÉCfffO

cLiíusI,IÀ DÉcDlÀ - Do rrÀloR E DÀs coNDrÇoEs DE pÀGÀltENTo

10.1. A CONTRÀTADA pagará ao CoNTRATANTE o valo! Menaal. R§: 8-670,00 (Oito t!j.l
sêiscentos ê sêtênta rêais) E VAIOR GI.oBAI. DE RS 101t.0{0,00 (Cento ê quâtro
mj.L e quarenta rêais).

PÀRÁGRÀFo PRIMEIRo - o pâgamento sêrá fêiLo em até 30 (trinta) dias contados da
apresentaÇão da nota fiscal/fatura, estando está devidamente atesLada pelo setor
cornpetente, o pagamento será parcelado mensalmente.

PÀ!ÁGRÃFO SEGUNDo - Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, náo haverá,
dentlo deste prazo, j-sto é, da apresenLaÇão da cobrança à data do efetivo pagamento
sem atrasos, nenhuma forma de atualizaÇão do vaLor devido.

PÀRÁGRÀEO TERCEIRO - Nenhun pagamento será efeLuado à CONTRÀTÀDÀ enquanto for pendente
de tiquidaçáo qualquer obrigaÇão financeira que the for imPosta, em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual.

10.2. No valor previsto no item 10.1 estâo incluídos Lodos os custos direLos e
indiretos, tributos. contribuiÇões, encargos socials, trabalhistas, prêvidenc iários,
fiscais e comerciais incidêntes. taxa de administraÇão. frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento inteqral do objeto da contratação.

10.3. o preÇo permanecerá fixo e irreajustável durante a vigência do presente contrato
Àdministrativo.

CIÁUSUTÀ DÉCIT.À PRITCIRÀ - DÀ CORREçÍTO IO| TáRIÀ B DO BQSÍI.IBRIO BCONÔUICO-TITÀIICEIRO

11.1. À recomposiÇão dos valores dos serviÇos reger-se-ão de forrna a nanter o
equilíbrio econôÍnico financeiro da CONTRÀTÀDÀ, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual
de lucro do preço do serviço ofertado eÍn sua proposta na época da licitaÇão.
pÀRÁGRÀFo PRIMEIRo - o equilibrio econômi co- financei ro será soliciLado expressarnente
pela CoNTRÀTÀDA quando da entrega da faLura de serviÇos, devendo apresentar planilha
de custo delalhada da época da licitaÇão e atua], com os documentos coÍnprobatôrios
dos custos, que será analisado pelo Setor Einanceilo do CONTRÀTÀNTE.

PÀRÁGRÀFo SEGUNDo - não seráo considerados pedidos de rêcomposiÇào
relativamente a faturas anteriormente entregues, mesmo que essas ainda
sido quj.Ladas.

de
não

pre Ço s
t enharn

PÀRÁGRÀFo TERCEIRo - o preÇo coblado não poderá, ern hipótese alguma, ser superior ao
pratj-cado pela CoNTRÀTÀDÀ ao público em geral, devendo ser repassados ao CoNTRÀTÀNTE

os descontos promocionais praticados pela CONTRÀTÀDÀ.
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PÀRÁGRÀFO QUÀRTo - sem prejuízo da recornposição dos valores, no caso de prorrogaÇáo
do contrato, o mesmo será corrigido monetariamente pe.Io percentual acumulado dos
úItimos doze meses, tendo por base o IGP-M.

cr.íosur.À DÉcrxÀ sE@rDÀ - DÀ rrscrrrzÀçio

12.1. À exêcuÇão do presente Contrato será fiscal.izada pelo Diretor do Setor
Àdministrati-vo Financeiro do CONTIIÀTÀNTE,

PÀRÁcRÀFo ÚNrCo - o servj-dor referido anotará. eÍn registro, todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contlato, determinando o quê for necessálio à

regularizâcáo das faltas ou defeitos obselvados.

CIÁUSUIÀ DÉcIt.íÀ TERCEIRÀ - DÀs PENÀTIDÀDES

13.1. A CONTRÀTÀDA será responsabi li zada admini strat ivaÍnente no que dêr causa nest.e
contrat.o a gualquer urna das infraÇôes prevista no art. 155 da fei 74.\33/23, o
CONTRÀTÀNTE poderá aplicar à CONTRÀTÀDÀ, garantida a prévla defesa e segundo a
extensão da falta ensejada. as penalidades previstas no alt. 156 da Lei n.o 74.733/21.

PÀRÁcRÀFo PRIMEIRo - Em caso de aplicação de multas, o CoNTRÀTANTE observará o
percenlual de 0,5t (cinco décj-mos por cento) sobre o valor estimado do conLraEo por
descumprimento de qualque! cláusula contratual ou da tomada de preÇos.

PABÁGRÀFO SEGUNDO - Às multas poderáo deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou
molivos de forÇa maior, devidamente justificados PeIa CoNTRÀTÀDÀ e aceitos pelo
CONTRÀTANTE .

PARÁGRÀFo TERCEIRo - Às multas aplicadas serão descontadas de pagamento§ porventura
devidos ou cobradas j udicialmente.

crÁust tÀ DÉcrtÂ orrÀRTÀ - Dos clsos DE REscÍsÃo

14.1. o prêsênte contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos notivos
dispostos no art. 137 da Í,ej- n." 14.133/2L. sob gualquer uma das formas descriEas no
artigo. 138 da mesma Iei,
pÀRÁGRÀFo úNIco - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inêxecuÇão toLal
ou parciaf do contrato, a CONTRÀTÀDÀ não terá direito a espécie alguma de indenizaÇão,
sujeitando-se às consequências contratuais e 1egaj.s, reconhecidos os direitos da
ÀdtninistraÇão, assegurada a anpla defesa.

CLÁgSgIÀ DÉCI|Â QOINTÀ - DOS RtsCt'RSOS

15.2. Dos atos do CoNTRÀTÀNTE decorrentes da aplieação da Lei n.o 14.133/21' cabem

os reculsos dispostos no seu art. 165.

crÁDsuLÀ DÉcnaÀ sErcrÀ - Dos cÀl,os or(Issos

L6.1. os casos omissos serão decididos pela ÀdministlaÇão Contratante, aplicando-se
o que dispÕe a Lei n" 14.f33/21, suas alteraçôes e demais preceitos de dileito público,
er supletivamente, os principios da teoria geral dos contratos e as dlsposiçÕes de
direito privado.

Àreflida 29 de Âbril I" 29 . Cefitío . lr!0â do BarÍo do piaui

cEÊ Btms.mo. tL,&{0 s0sc0 slouEtpÀ DiÀs: cxpl B0aÍJIs/0001- x
. {8SlJÂ98'0019

câínsrarÍüríx'cipâllôlQonai!com

o
o
o
o

cLÁusUIÀ DÉcIuÀ SÉTIMÀ DÀ DÍVULGÀÇÃO
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17.1, O ato quê autoriza a contrataÇão ou Extrato de contrato do presente Contrato
será publicado em sitio oficial eletrônico confor&e arL, 'l2t no prazo previsto no do
art. 94 da Lei. n." l4-133/2021.

crÁusurÀ DÉcrMÀ sÉTrMÀ - Do f'oRo

8.1. Fj-ca eleito o foro da Cômarca de São João do PiaDl, Estado do Piaul. da JustiÇa
Comum, para dirimir as que6tões derivadas desLe Contrato.

E por e6larem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavlado
eÍn três vias, assinam as pârles abaj-xo.

Lagaa do Ba{ra do Piaui/PI - PI. 05 de ,Íaneiro de 2026.

CONTRATÀNTE:
cÂMÀRÀ DE
CNP,r/MF Bob
DÀNIEL
Prêe-i

CONTRÀTÀDA:

9'I .

I'UNICIPIO DE I.À@À DO BÀRRO DO PI,AU
196/OOO1-71

lLVA

ÀCESSO MÍJNICIPÀL
CNPJ/MF: 26.518.568/0001-92
CONTRÀTÀDO

TESTEMUNHÀ:

0
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Nr u uttt!<rÇro: os/ôtlaoraq.Ircr, !r/!./.!r.

Ano )O«V . Têrêslna tPl) - TeÍça-Fôlrâ, 20 dê Janslro de 2026 . Edlgão VCDXCII
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